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lima. Vereadora
Senhora Cláudia Vieira de Araújo
Câmara Municipal
Porto Alegre - RS

Prezada Vereadora,

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a

destinação de recursos de sua emenda individual para Instituto de Cardiologia RS.

O Instituto de Cardiologia, por ser um centro de referência na área de Cardiologia, destaca-se

pelo seu volume assistencial sendo responsável por 70% da produção cardiológica feita ao SUS na

Região Metropolitana de Porto Alegre (Fonte SES) , o que demonstra a continuidade da missão

primaz da Instituição.

Mesmo com elevado número em oferta de serviço, não foi suficiente para atender a totalidade

da fila de espera que atualmente soma 1.739 pacientes adultos e pediátricos aguardando por

procedimentos de Hemodinâmica e Cirurgia Cardíaca (Fonte SES).

Face ao exposto, vimos solicitar a lima. Senhora Vereadora que acolha e apoie nosso pedido

de verba para equipamentos/custeio, voltados à modernização e recuperação de parte do nosso

parque tecnológico, que atualmente apresentam problemas e necessitem manutenção constante,

tendo muitos sidos atestados pelos fabricantes e/ou Técnicos como VIDA ÚTIL ESGOTADA, de modo

que consigamos atender a demanda existente de forma segura e humanizada.

Equipamento Qt Valor Descrição

INJETORA DE 1 R$ Equipamento médico utilizado em exames de

CONTRASTE 88.260,00 cardiologia intervencionista (Ex. Cateterismo
Cardíaco).

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA
Dr. Marne de Freitas Gomes

Diretor Presidente
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LEI Nº 3405, DE 9 DE JULHO DE 1970.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO
UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º  É considerada de u�lidade pública a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA, com sede
nesta Capital a Avenida Princesa Isabel, 395.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 9 de Julho de 1970.

TELMO THOMPSON FLORES
Prefeito
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